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PRDlfflJRAMONICIPALDI BllllflD MONm r:-1 
CNPI! -41.slllSll"ONl•D • Foati (Ili) JUW.HI, UJJ. .. Fan{ON}J?,4 ... ty uníccf 

l-atliPff{tf9D 'U,1rldM-,t" ....... b[•tihli ,hd""""'ft!nrfll'P"slc ~~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

► Proct!Sso AdmlnJstrativo o•: 034/2019. 
► Modalidade de kitação: Pregão Presencial 
► Procedimento n•: 01312019. 
► Tipo de Licitação: Menor Preço. 
► Regime de ccução: Empreitada por ltem. 
► Objeto: Contratação de empresa especializada para fom.ecimeoto de Materiais 

Esportivo para suprir as neces ·idades da Prefeitura Municipal e demai · secretarias, 
du rante o ano de 2019. 

► Fonte d.e Recul"!los: FPM e I MS. 
► Valor Total: RS 172.403,00 (Cento e Setenta e doi mil, quatrocentos e três reais). 
► Data da Abertura: 28 de março de 2019. 
► Hora da Abertura: 14h30min. 
► Local.: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal. 
► Informaç.ões: O Edital ene-0ntra•se di ponível no Site do TC~PI e na Sede da 

Prefeitura Municipal ou pelo e-mail: c plburiti@gmail.com. 

Buriti do., Montes (Pn, 12 de m.arÇo de 2019. 

Publique-se 

FRANCISCO i S MONTE 

Pregoe.iro Oficial 

,,,;-,"'- ESTADODOPIAUI - -f (' -,:. ~ PRERITURA MUNIOPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI :. 
' e.,,_,I , CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 ' • 

~ e.'l::t'" ' 
PORTARIA N" 0.211 DE 02 DE JANEIRO DE 2019 

Nome:. o p~ Oficial do 
Municlplo através da Portaria 
0211/2019, sua equipe de apoio e dá 
outras pmwÊênâas. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 00 PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI. ao U80 de ..,. atrtbuiç,ões • competênda que ,.,. confele a Lei OrgAnica do, 

Munclpio, a Comdituiçao da ReplÍl)liea Federativa do Brasil, a Constituiçio do Estado 
do Piaul, e embasada na Lei Fedenil 'N" 8.666, de 21 de Junho de 1993, e/e a Lei n° 
10.520/02. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Non-,- O PreQoelro Olicial do Municlpio e - equipe de apoio, da Pl'8feitünli 
Municipal de canpo LatgO do Piaui, Eatado do Piauí, com compet6nàa de 
desempenhar as funç,Oes prooessantes e Julgadoras du Licitações na modalidade 
P19gão, praencial ou eletrõnico, na ordem que • apresentam, 80b awclílo de 
As9essoria Jurldica E"Pfl(iafizada, Uri a seguinte equipe de apoio; 

A) Fabiano Araüjo de Mour&- PREGOEIRO (CPF: 050.888.583-37); 

EQUIPE DE APOIO: 

B) Jaime BaJbosa doe San1os (CPF: 922.676.88&-87); 

C) Luciano Lopes Soares (CPF: 029.596.033-70); 

Art. 2'". Esta. portaria entra em l>'igor na data de - publicação, revcgando-ae aa 
disposil;õee em contréno. 

A1t. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUI, aoa 02(dois) 

dias do m6s de Janeiro do ano de 2019 (dois mil e deanow). 

R&nulo Aécio Sousa 
Prefeito Municipal 

E..tado do Piauí 

&iiinl Prcfc:itnra Municipal de Caridade Do Pianl 
Rua Jo,e Anfllnio Lopes, n• 127 · Cemto, e.rida& do Piaul. 

-....... .... 62!!-. 
CNPJ: Ol.611.S7MJOOl-23 -CEI': -

Poae.lFax: (59) 3464-01 :ZS 

003/24118 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
.• 0 12/1018, CELEBRADO PELA PREFEITURA 

MUMClPAL DE CARIDADE DO PIA j.pJ E 
l'KL.A EMPRE.SA J.P. TRANSro.Rn;s E 
CONSTRUÇÕES LTDA - M t',, Q UE TEM POR 
OBJETO CONT RATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA SEDE E DA ZO A 
RURAL DO WNJCÍPJO DE CARIDADE 00 
PIAui-PI, EXERC1CIO 2Dl9. 

CONTRAT ANTE: O MUNICIPIO DE CARIDADE 00 PIAUÍ/PI, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA M ICIPAL, inscrito no CNPJ (MF) n.• Ol.61 2.575/0001-28, com sede na. 
Rua José Antõllio Lopes, 127 Cen.tro. CEP: 64.590-000, Caridade do Piauí - Piaul, representadai 
pelo Prefeito Muniçipat o Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF o• 660.966.773-04 e RG n"' 
2 .. 093.692 SSP/PI. 

CONTRATADA: J.P. TRANSPORTES E CONSlR ÇÕf;6 L1'.l)A - ME, doravante 
dcnominadà Contratada, inscrita no CNPJIMF sob rf 13.317.275/0001-&3, com end.crcço na Rua 
Quatr0, 04, PoVQlldo Cajueiro, Pato:rPI - CEP 64.S80-000, repruenlllda peio seu Sócio 
Admirii.sn-ador o Sr. João Paulo Figueiredo, RG o• 32.848.979,7 SSP/SP e CPF o• 872.407.505· 
15 . 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado. e celebram o pre$ente tenno aditi110 
ao contrato n." 01212018, oriundo da Tom•da de Preços n• 004/l018, instruído no MUNlCiPlO 
DE CAJUDADI! DO PIAU1-Pl - TC do Aditivo n• OóJnOl 8. sujeitando-$e as panes às normas 
disc.iplirulres da Lei n.• 8.666, de 21 de junho de 1993, e~ seguint~ cláus,ulas: 

CLÁ S LA PRIME.IRA • 00 OBJETO 
1. O pre$ellle termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 11igência do Contrato, 
firllllldo e.ntre as partes em 02/03/201 8., oos termos prel/Ístos em sua CLÁUSULA DÉClMA 
QUARTA, no seu § 1•. 

CLÁUSl.JLA SECUNDA - OA PRORROCAÇÂO 
1. Pelo presente term.o aditivo, õca prom1gada a vigência do Contrato até :28 DE ABRil. OE 
20 19, conll!dos 11 partir da as&inatnra do presente termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR 00 TERMO ADITIVO 
1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relatillll.S â pron-osação do 
conb'alo, pelo pcrlodo ele 120 /cento e vinte) dias. fica ina lterado, pmmmeoendo o mesmo va lor 
de outrora de 466.24S~91 (q Patroceotos e sessenta e seis mil dauntos e qu.arenta e cinco reais 
e noventa e 1tm centavo• ) . 

CLÁUSULA Q ARTA - OA DESPESA 
1. A deespcsa coro este tel"Olo aditivo, no correote exerdcio, no ,nontmle mencionado na 
,cláusula aoterior. correrá à conta de Recursos do FUNDEB/FUNDEF/FPM/ICMSJRECURSOS 
PRÓPRIOS DO EXERclCIO FINANCEIRO DE 2-0 19, devidamente apropriada no ,::lcmentode 
despeSa N" 44.90 .S 1, vinculado à atividade - Obras e lt1stalaçõe:$. da vigente Lei Orçamentária 
Anual. 
2 . A despesa para o exerclci.o subseqoonte .senl alocada à dotação orçamentiria prevista para 
ateo.dímeolo dessa fin:ilicbde, a ser consignada à CONTRATANTE, n.a Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUlNTA- DO F DAM.ENTO LEGAL 
1 • O presente termo aditivo decorre de autorização do Seaetârio-Geral de Adminislração da 
contratante, exarada oo TC do Aditivo n• 003/2018, e encontra ampai:o legal no artigo 57, inc:iso 
11, da Lei n.• 8.666193 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATI FICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabélecidas no 0011trato inicial, 
firmado entre as partes. 

E., para fim1eza e validade do que foi pactuado, lal/l'Ou-Sé o presente termo aditivo em 03-
(tr!s) vias de igual teor e forma, pa:ra que swtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, sllo 
usina.das pelos n:prcscnllllllcs das pwt~ CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas: 
! estcmw:u:18$ abaixo. 

Caridade do Piaui, em 28 de DEZEMBRO de 2018. 

ro lE ·o{so~vA 
Prere11o Mu úctpal 

-5,.-635 Y.l,9.Jo ~ ~-5t,U.,,t. \, ""etc, 
jj,:-nwQsPORTES E col'f'sittuçõES 

LTDA - ME 
CÍPIO PE CARIDADE DO PJAut • Pl 

CONTRATANTE 
CNPI »• ?2.086.219,IOOOl-lJ 

l!mpre$ário: João Paulo Figueiredo 
CONTRATADA 


